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NOME CARGO CC SECRETARIA DATA
DANIEL COUTINHO DE 
PAULA

DIRETOR EXECUTIVO DE 
CERIMONIAL E EVENTOS

19 GOVERNO 19.05.2020

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO,
Em, 21 de maio de 2020.

ROSANA MARTINELLI
Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 0484/2020 
DATA: 21 de maio de 2020.
SÚMULA: Exonera  do  Quadro  Comissionado  o  servidor  que 

menciona.

ROSANA MARTINELLI, PREFEITA MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:

Art. 1º. Exonerar do Quadro Comissionado o servidor conforme segue:

MAT NOME
CARGO

CC
EXONERAÇÃO

13322 EDUARDO CORREA DA LUZ SUPERVISOR 1 28 20.05.2020

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO,
Em, 21 de maio de 2020.

ROSANA MARTINELLI
Prefeita Municipal

 

PORTARIA Nº 0485/2020
DATA: 21 de maio de 2020
SÚMULA: Nomeia  no  Quadro  Comissionado  a  servidora  que 

menciona.

ROSANA MARTINELLI, PREFEITA MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 

R E S O L V E:

Art.  1°.  Nomear  no Quadro Comissionado a servidora que menciona, 
conforme segue:

NOME CARGO CC SECRETARIA DATA
DANIELA  FERNANDA 
TRINDADE DIAS

SUPERVISOR 1 28 ASS. SOCIAL 21.05.2020

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO,
Em, 21 de maio de 2020.

ROSANA MARTINELLI

Prefeita Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

ATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO - PUBLICAÇÃO DE ADITIVO
PRIMEIRO  ADITIVO  AO  CONTRATO  N.º  032/2020  –  PRAZO  DE 

EXECUÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO.
CONTRATADO: THAIS SALTON GNOATO EPP.
DATA:  22/05/2020  -  NOVO  PRAZO  DE  EXECUÇÃO  -  60  DIAS  – 

SENDO ATÉ 26.07.2020.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA 

EXECUÇÃO  DE  OBRA  DE  DRENAGEM  DE  ÁGUAS  PLUVIAIS  DO  DISTRITO  DE  BOA 
ESPERANÇA DO NORTE.

SORRISO - MT, 22 DE MAIO 2.020.

PUBLIQUE-SE E/OU AFIXE-SE

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO - 
SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

LICITAÇÃO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2020

OBJETO:  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  PARA  CONTRATAÇÃO  DE 
EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  AQUISIÇÃO  DE  MESAS  DE  JOGOS  PARA  ATENDER 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NA ESTRUTURA DO NOVO 
SALÃO COMUNITÁRIO NO BAIRO SANTA MARIA NO MUNICÍPIO DE SORRISO –MT.

FINALIDADE:  O  processo  refere-se  à  contratação  de  empresa  para 
aquisição de mesas de pingue-pongue e mesas de pebolim para equipara Salão Comunitário no 
Bairro Santa Maria, conforme acordo firmado em Termo de Ajustamento de Conduta – TAC, com o  
Mistério Público de Mato Grosso no ano de 2018.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso II da Lei Federal nº. 8.666/93. 
CONTRATADA:  MARKA ARTIGOS  ESPORTIVOS  EIRELI,  CNPJ  Nº 

12.471.436/0001-48
VALOR GLOBAL: R$ 3.972,50 (Três mil, novecentos e setenta e dois 

reais e cinquenta centavos)
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.
ARI GENÉZIO LAFIN - PREFEITO MUNICIPAL
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Considerando as informações prestadas pela Comissão Permanente de 

Licitação, bem como pelo contido no presente Processo de Dispensa de Licitação, com todos seus 
documentos,  juntamente  com o  parecer  da  Assessoria  Jurídica,  RATIFICO todos  os  atos  do 
presente Processo de Dispensa n.º 038/2020.

ARI GENÉZIO LAFIN - 
PREFEITO MUNICIPAL

 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SORRISO

ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL: ASSOCIAÇÃO  DOS 
PRODUTORES DA RODOVIA MOROCÓ

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações, 
no Decreto Municipal nº 186/2017.

OBJETO:  O  presente  Acordo  de  Cooperação  tem  por  objeto  o 
estabelecimento de cooperação mútua entre os partícipes, para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, sem transferência de recursos financeiros, visando realizar a obra de 
pavimentação  da  Rodovia  MT  485,  Trecho:  Entrº  BR163/MT85 -  Divisa  Sorriso/Santa  Rita  do 
Trivelatto - Subtrecho: “Km 17,90 (fim da pavimentação) – Km 52,36”, extensão: 34,46 km situada 
no  Município  de  Sorriso,  conforme  detalhamento  contido  na  Planilha  Orçamentária  da  obra 
aprovado pela SINFRA-MT em anexo.

VIGÊNCIA: É de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a contar da 
data da assinatura.

ASSINATURA: 21 de maio de 2020.

ARI GENÉZIO LAFIN
Prefeito Municipal
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